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ExMo. sR. pRESIDENTE ol cÂtunna MUNlctpAt DE FoRTATEZA:

o Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,
conforme fundamentado no art. r 3g clo Regimento rnterno, vem submeter à
apreciação desta Augusta Casa de Leis a lndicação em epígrafe, a qual depois de
aprovada será enviada ao Exmo. sr. prefeito Municipal, para que este a encaminhe ao
Poder Legislativo na forma de Mensagem.
DEPARTAMENTO I-EGISTATIVO DA CÂUANN MUNICIPAT DE FORTALEZA. EM

abril de 2025.
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orspóe sosnr e cnraçÃo Do aRocRAMA
"BArRRo ATtvo" No Â[,tstto oo naurutcí_
pro DE FoRTATEZA, DEsnNAooÀocupa_
çÃo coruurutrÁnn or RuAs E EspAços
URBANOS COM ATIVIDADES ESPORTIVAS,
CUTTURAIS, EDUCATIVAS E DE CIDADA.
run, r oÁ ourRAs pnovtoÊtrclls, ta
FORMA QUE INDICA.
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AO PROJETO DE IEI NO /202s.

orspÕr soBRE A cRtAçÃo oo IRoGRAMA
"BArRRo ATtvo" Ho Âusrro oo uunrcí-
pro DE FoRTALEZA, DEsnNAooÀocupl-
çÃo couur.rrrÁnla oe RuAs E EspAços
URBANOS COM ATIVI DADES ESPORTIVAS,

CULTURAIS, EDUCATIVAS E DE CIDADA.
rule, t oÁ ourRAs pnovloÊNcns, rua
FORMA QUE INDICA.

ART- 1o Fica criado o programa "Bairro Ativo", com a finalidade de ocupar espaços
urbanos de bairros periféricos com atividades gratuitas de esporte, cultura, lazer,
educação e cidadania, sobre a competência da secretaria Municipal de Esporte e La-
zer - SECE, do Poder Executivo Municipal.

ART.20 o programa será executado priorita riamente aos sábados, domingos e feria-
dos, com fechamento parcial de vias púbricas para a rearização das atividaáes.

ART.30 As atividades a serem desenvolvidas no âmbito do programa incluem, mas
não se limitam a:

l- Oficinas esportivas (futebol de rua, capoeira, ciclismo, dança, zumba);

ll - Apresentações culturais (música, teatro, hip-hop, poesia);

lll - Feiras de serviços públicos e assistência cidadã;

lV - Ações educativas e de conscientização comunitária;

V - Espaços de lazer e recreação para crianças e adolescentes.
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ART.40 A seleção dos bairros contemplados será realizada com base em critérios de
vulnerabilidade social, déficit de equipamentos públicos de lazer e demanda comuni-
tária.

DEPARTAMENTO TEGISI.ATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA, EM

abril de 2025.
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ART- 50 A implementação das atividades poderá ocorrer em articulação com lideran-
ças comunitárias, organizaçôes da sociedade civil, coletivos locais, conselhos tutelâres
e outras entidades que atuem na região.

ART.60 As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação orça-
mentária própria, podendo ser suplementadas por recursos oriundos de parcerias,
convênios e emendas parlamentares.

ART.70 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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A cidade de Fortaleza possui iniciativas como a',ciclofaixa de Lazer,,, voltadas priorita_
riamente às regiões centrais e mais nobres da cicrade. No entanto, os bairros periféricos
seguem historicamente excruídos de programas regurares de razel esporte e cultura.

o programa "Bairro Ativo" visa corrigir essa desiguardade, promovendo, aos domingos
e. feriados, o fechamento parciar de vias em bairros da periferia para rearização de ati-
vidades esportivas (futebor de rua, zumba, capoeira, ciclismo), oficinas curtu;ais, feiras
de serviços públicos e ações educativas itinerantes.

o foco é transformar o espaço púbrico em rocar de convívio, prevenção à viorência,
incentivo à prática esportiva e fortalecimento de laços comunitários.

As atividades poderão ser organizadas com apoio de ríderanças comunitárias, oNGs,
coletivos juvenis, grupos curturais e secretarias municipais, sendo rotativas entre os
bairros da cidade.

Ademais, a matéria se insere no âmbito da competência municipar
expressa nos incisos l, il e Xrv do artigo 9". da Lei orgânica do Município de For-
taleza. respêGtivamente: AÊ. g" compete ao Município: t - regisrar sobie assuntos
d.e- interesse local; rr ' suprementar as Íegisrações federar e a estaáuar, no que couber;
XIV - incentivar a cultura e promover o lazer.

DEPARTAMENTO TEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA, EM
de abril de 2025.
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. JUSTIFICATIVA.
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